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~mata QLmcya/ ~ ~am/'° ~7fio df!~1a 
A r ARA MUNICIPAL DE ~AifPO LIMPO P.Atn.ISTA , 

~TA.DO E S O PAuti, E RETA A f'EGUINTE LEI1 

Artigo lD - Fic a abe'!to na Di~to
rio. da Fazenda , um crédito nd1c1 nal no valor de trt .... 15.000,00-
( "'u1nzo mil cruzei ros novos ), a fim de suplementar as seguintes 
verbas do orçamento vigentes 

Loq»l Garal 

2 3.111.02 - Pessoal r 1v11 -01- Sub,!dio e Represent~ 
çco rt't. 7.560, 00 

3 3.130. 02 - Serviços de Terceiros - 05- Eventuais 
r • z.1140,00 

18 3.140.69 - Encargos Diversos -02- Banda un1e1pal 
• 5.000, 00 

Artigo 20 - O v~lor do presente cr.í 
dito ser~ cober to can a snulaçt"o parcial, de rrt. 15.000,00 -
(quinze mil cruzoiros novos) da ve rba toe 30 - Geral 4.112.94 
Início 4• ibras - 02- ~ssent~ ento~ de Guins e s rjetas do orça
mento vigente. 

tigo 30 - Est a lei entrará em V1 
gor na d"ta da sua ~bllcação , revogando-se as disposições • 
contrário. 

5/4/68 

cada na Secretaria da e• ra
Municipal de C'ampo Li po Paul s t a aos dezesseis dias do môs de 
abril de 


